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§ASLTAO@
Autoriza o Poder Legislativo de Demrbadas a
conceder reposição salarial aos Vereadores, nos
termos da Lei Municipal no 1.403, de 06 de
outubro de2020 e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legisiagão vigente, FAÇO
SABER, que a Càmata Municipal de Veieadores aprovou e eu sanciono , prornufto a seguinteLE I:

Art. 1o Fica autorizado o Poder Legislativo de Demrbadas a conceder reposição
salarial aos Vereadores, com base na Lei Municipal n" 1.403, de 06 à. oütuU.o de 2020, EreÍixou o subsídio dos vereadores de Demrbadas, pa; a Legislatur a2021/2024.

Art. 2o A reposição salarial disposta no artigo anterior será de S,g1yo (cinco
Iitgllu noventa por cento), incidente sobre o subsídio do cargõ, equivalente avariaçáo ao pCa-
E, dos últimos doze meses, ou seja, do período de janeiro a ãezembro de 2022 e térávigência a
contar de 01 de janeiro de 2023.

Art. 3o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do município.

Art,4o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREF'EITO MUNICIP Dq DERRUBADAS/RS, aos 30 dejaneiro de2023.

Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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